
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1 451 , de 7 de novembro del 960. 

Concede uma pensão vitalícia de 
Cr$ 3 000,00 mensais, à Dona OLll~DA 
POUSO DE ARRUDA. 

© @@\\J!l:OO(liJti,\@@OO @@ ~$ü ti,\@@ @~ Wlti,\ í]'@ @rn©~~@ : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedida, a partir de lQ de 
janeiro de 1 961, uma pensão vitalícia de Cr$ 3 000,00 (Três 
mil cruzeiros) mensais, à Dona OLINDA POUSO DE ARRUDA, viúva 
de José Loreto de Arruda, funcionário da C.E.R.-Mt.,falecido 
em acidente no trabalho. 

Artigo 2Q - A despesa de que trata o artigo lQ, 
correrá pela verba própria - Pensionista do Estado - constaa 
te do vigente orçamento, suplementada se necessário. 

Artigo 32 - Esta lei" entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 7 de novembro de 1 960,139Q 

da Independência e 722 da República • 
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